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PLENÁRIO

DESPACHO
12/01/2019

LIDO NA 1ª (PRIMEIRA) SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA
EXTRAORDINARIA DA VIGÉSIMA NONA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ, EM 12 DE JANEIRO DE 2019.

CUMPRIR PAUTA. 

DEPUTADO AUDIC MOTA

1º SECRETÁRIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  INFORMAÇÂO

  Descrição:   ENCAMINHE-SE A PROCURADORIA

  Autor:  99763 - ISABELA VERAS BRITO

  Usuário assinador:  99763 - ISABELA VERAS BRITO
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

INFORMAÇÂO
12/01/2019

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-014-00

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas Permanentes

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

Formulário de Protocolo para

Procuradoria

DATA

REVISÃO:
 

 

 

Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

ISABELA VERAS BRITO

ASSESSOR (A) DA COMISSÃO

6 de 47



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PL MENSAGEM 8345 B - PARECER DA PROCURADORIA

  Autor:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Usuário assinador:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Data da criação:  12/01/2019 15:14:49  Data da assinatura:  12/01/2019 15:14:38

COORDENADORIA DAS CONSULTORIAS TECNICAS

PARECER
12/01/2019

MENSAGEM N. 8.345 B – PODER EXECUTIVO

 

 

 

PARECER

 

 

 

Vem ao exame desta Procuradoria, nos termos regimentais, a , do ExcelentíssimoMensagem nº 8.345 B
Senhor Governador do Estado do Ceará, com fito a submeter à apreciação do Poder Legislativo o Projeto
de Lei que “DISPÕE SOBRE RESTRIÇÕES AO USO DE ÁREAS NO ENTORNO DOS PRESÍDIOS

”.DO ESTADO DO CEARÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

                       

O Chefe do Executivo estadual, encaminhando a proposta, assevera que:

 

“A promoção da segurança no entorno dos presídios estaduais é medida de extrema
relevância no combate ostensivo à criminalidade no Estado, inclusive dentro dos
estabelecimentos prisionais. Ao se estabelecer restrições ao uso em áreas no entorno dos
presídios, evita-se, além da fuga de presos, eventual contato deles com o exterior,
inviabilizando, dentre outras coisas, o acesso a bens, inclusive telefones, que podem ser
arremessados pelos muros dos presídios.
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Objetiva-se, então, através deste Projeto, definir restrições ao uso de áreas no entorno dos
presídios  estaduais, como mais uma ferramenta na luta contra a criminalidade.”

 

 

 

É o relatório. Opino.

 

Em relação à iniciativa do projeto de lei,  a Constituição Estadual a atribui com clareza ao Chefe do Poder
executivo, como  também do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

 

A Lei Maior Estadual estabelece em seus arts. 60, II, e 88, III, o seguinte:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – Ao Governador do Estado.

 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - Iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, III, da Constituição Estadual, in verbis:

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

 

 

 

O Projeto de Lei busca impor limites na área no entorno dos presídios, deixando livre o espaço que
poderia ser usado como rota de fugas ou facilitasse a entrada de objetos não permitidos, como o telefone
celular.

 

8 de 47



A matéria se tornou relevante em razão das inúmeras possibilidades de cometimento de crimes pelos
presidiários mediante o uso dos serviços de telecomunicações e outras inserções consideradas irregulares,
colocando em risco a sociedade.  

 

Em função da gravidade do problema, cabe ao Estado como garantidor, tomar providências necessárias
dentro da sua competência legislativa, podendo restringir a construção de prédios e plantações para
inviabilizar  os casos de ameaça à disciplina carcerária e à segurança pública.

 

É importante mencionar que os bloqueadores de sinais de radiocomunicações (BSR) capazes de impedir a
transmissão de telefonia celular é matéria que compete à União.

 

O Supremo Tribunal Federal, em julgamento recente, declarou inconstitucionais leis estaduais que
obrigam empresas de telefonia móvel a instalarem equipamentos para bloqueio de serviço de celular em
presídios, por entender que os serviços de telecomunicações são matéria de competência privativa da
União. A decisão se deu no julgamento das ADIs 3.835/MS, 4.861/SC, 5.327/PR, 5.253/BA, 5.356/MS.É
o que consta do informativo 833 do Supremo Tribunal Federal.

 

Nesse mesmo sentido, estabelece o artigo 24, I da Constituição Federal que é competência concorrente da
União, Estados e do Distrito Federal, legislar sobre o direito penitenciário.  

 

Desta feita, no âmbito da legislação concorrente, cabe à União tratar sobre normas gerais e aos Estados de
forma suplementar, segundo as peculiaridades locais, nos termos da doutrina do Min. Alexandre de
Morais[1], in litteris:

 

No âmbito da legislação concorrente, a doutrina tradicionalmente classifica-a em
cumulativa sempre que inexistir limites prévios para o exercício da competência, por parte
de um ente, seja a União, seja Estado-membro, e em não cumulativa, que propriamente
estabelece a chamada repartição vertical, pois dentro de um mesmo campo material
(concorrência material de competência), reserva-se um nível superior ao ente federativo
União, que fixa princípios e normas gerais, deixando ao Estado-membro a

.complementação

A Constituição brasileira adotou a competência concorrente não cumulativa ou vertical,
de forma que a competência da União está adstrita ao estabelecimento de normas gerais, 

. Édevendo os Estados e o Distrito Federal especificá-las, através de suas respectivas leis
a chamada competência suplementar dos Estados- membros e do Distrito Federal (CF,
art. 24 § 2º).

 

No mesmo sentido, Raul Machado Horta[2], in verbis:
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As Constituições federais passaram a explorar, com maior amplitude, a repartição
vertical de competências, que realiza a distribuição de idêntica matéria legislativa entra a
União e os Estados-membros, estabelecendo verdadeiro condomínio legislativo, consoante
regras constitucionais de convivência. A repartição vertical de competências conduziu à
técnica da legislação federal fundamental, de normas gerais e de diretrizes essenciais, que
recai sobre determinada matéria legislativa de eleição do constituinte federal. A
legislação federal é reveladora das linhas essenciais, enquanto a legislação local buscará
preencher o claro que lhe ficou, aperfeiçoando a matéria revelada na legislação de
normas gerais às peculiaridades e às exigências estaduais. A Lei Fundamental ou de
princípios servirá de molde à legislação local.

 

 

 Assim, o projeto de lei quer assegurar o cumprimento legal das normas no sistema carcerário e coibir
ações que extrapolem a esfera presidiária, a norma estadual apenas impõe medida concretizadora dessa
proibição, tornando eficaz uma regras  existentes no ordenamento pátrio.

 

Em face do exposto, entendemos que o projeto de lei remetido a esta Casa Legislativa por meio da 
, de autoria do Chefe do Poder Executivo Estadual, encontra-se em perfeitaMensagem n° 8.345 B

harmonia com os ditames jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que somos de PARECER
 à sua normal tramitação nesta Assembleia Legislativa.FAVORÁVEL

 

À consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,
12 de janeiro de 2019.

 

[1] Moraes, Alexandre de. Direito Constitucional. 6ª Ed. São Paulo: Atlas, 1999.
P. 278/279.

 

[2] Horta, Raul Machado. Estudos de Direito Constitucional. Belo Horizonte: Del Rey, 1995, p. 366.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA NA CCJR

  Autor:  99582 - EVANDRO LEITAO

  Usuário assinador:  99582 - EVANDRO LEITAO

  Data da criação:  12/01/2019 16:00:23  Data da assinatura:  12/01/2019 16:00:09

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
12/01/2019
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-002-00

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas Permanentes

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

Memorando de Designação de

Relatoria

DATA

REVISÃO:
 

 

 

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Elmano Freitas

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Matéria: SIM

Emendas:

Regime de Urgência: SIM: 12/01/2019.

Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme abaixo:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o

parecer de Vossa Excelência.

            Atenciosamente,

 

 

EVANDRO LEITAO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  00001/2019  Tipo do documento:  TERMO DE DESENTRANHAMENTO

  Descrição:   TERMO DE DESENTRANHAMENTO DO DOCUMENTO: PARECER Nº (S/N)

  Autor:  99581 - DEPUTADO ELMANO FREITAS

  Usuário assinador:  99581 - DEPUTADO ELMANO FREITAS

  Data da criação:  12/01/2019 20:19:25  Data da assinatura:  12/01/2019 20:19:06

GABINETE DO DEPUTADO ELMANO FREITAS

TERMO DE DESENTRANHAMENTO Nº 00001/2019
12/01/2019

Termo de desentranhamento PARECER nº (S/N)
Motivo: POR INCORREÃ‡ÃƒO

NÃO HÁ ASSINADOR ASSOCIADO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   RELATORIA NA CCJR

  Autor:  99581 - DEPUTADO ELMANO FREITAS

  Usuário assinador:  99581 - DEPUTADO ELMANO FREITAS

  Data da criação:  12/01/2019 20:21:00  Data da assinatura:  12/01/2019 20:20:47

GABINETE DO DEPUTADO ELMANO FREITAS

PARECER
12/01/2019

PARECER SOBRE MENSAGEM Nº 08/2019 (ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 8.345B/2019 DO
PODER EXECUTIVO)

ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 8345-B (CONVOCAÇÃO
EXTRAORDINÁRIA - MENSAGEM N.º 8345) - DISPÕE SOBRE
RESTRIÇÕES AO USO DE ÁREAS NO ENTORNO DOS
PRESÍDIOS DO ESTADO DO CEARÁ, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

RELATOR: DEPUTADO ELMANO FREITAS.

I - RELATÓRIO

Trata-se   de mensagem nº 08/2019, oriunda da mensagem nº 8.345B/2019 do Poder Executivo do
Estado do Ceará, que submete à apreciação do Poder Legislativo projeto de lei que “DISPÕE
SOBRE RESTRIÇÕES AO USO DE ÁREAS NO ENTORNO DOS PRESÍDIOS DO ESTADO DO
CEARÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A matéria foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e de Redação, com parecer favorável da
Procuradoria Jurídica da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará.

O projeto sob análise consta de 03 (três) artigos.

 

II- ANÁLISE

Quanto à admissibilidade jurídico-constitucional, nenhum óbice impede a tramitação do projeto em
exame, que atende os pressupostos constitucionais de competência legislativa estadual e de iniciativa do
Poder Executivo, conforme disposto no art. 60, inciso II da Constituição Estadual do Ceará, in verbis:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;
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II – ao Governador do Estado;

(...)

A promoção da segurança no entorno dos presídios estaduais é medida de extrema relevância no combate
ostensivo à criminalidade no Estado, inclusive dentro dos estabelecimentos prisionais. Ao se estabelecer
restrições ao uso em áreas no entorno dos presídios, evita-se, além da fuga de presos, eventual contato
deles com o exterior, inviabilizando, dentre outras coisas, o acesso a bens, inclusive telefones, que podem
ser arremessados pelos muros dos presídios.

Objetiva-se, então, através deste Projeto, definir restrições ao uso de áreas no entorno dos presídios
estaduais, como mais uma ferramenta na luta contra a criminalidade.

Não é demais observar que a proposta em análise ainda encontra respaldo na Lei nº 13.875/00, in verbis:

Art. 3º Para os fins desta Lei, a Administração Pública Estadual
compreende os órgãos e as entidades que atuam na esfera do
Poder Executivo, os quais visam atender às necessidades
coletivas.

§1º O Poder Executivo tem a missão básica de conceber e
implantar políticas públicas, planos, programas, projetos e
ações que traduzam, de forma ordenada, os princípios
emanados da Constituição, das Leis e dos objetivos do
Governo, em estreita articulação com os demais Poderes e os
outros níveis de Governo.

§2º As ações empreendidas pelo Poder Executivo devem
propiciar a melhoria e o aprimoramento das condições
sociais e econômicas da população do Estado, nos seus
diferentes segmentos, e a integração do Estado ao esforço de
desenvolvimento nacional.

Por fim, ressalte-se que não visualizamos qualquer ofensa à Lei de Diretrizes Orçamentárias para este
exercício financeiro e ao Plano Plurianual do Estado do Ceará, devendo-se ponderar que descabe na seara
de um parecer jurídico a verificação da proposta em relação ao cumprimento das demais normas de
conteúdo material da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Destarte, o projeto em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade administrativa,
consubstanciada na necessidade de autorização através de lei específica para a efetivação da medida
pretendida, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua
iniciativa, quer na sua formalização.

Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade e técnica legislativa.

Além disso, o projeto está de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar nº 107, de 2001, que dispõe sobre os preceitos da boa técnica
legislativa na legislação pátria.

Quanto aos aspectos normativos e impeditivos da continuidade deste projeto de lei, não há qualquer
propositura em regime de tramitação ou lei aprovada no Estado do Ceará versando sobre o objeto deste
projeto, que impeça ou barre a aprovação de tal medida.

III- VOTO DO RELATOR
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Ante o exposto, voto a favor da  daADMISSIBILIDADE  do Projeto de Lei encaminhado  por meio
mensagem nº 08/2019 (oriunda da mensagem nº 8.345B/2019), de autoria do Chefe do Poder Executivo

.do Estado do Ceará

DEPUTADO ELMANO FREITAS

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA CCJR

  Autor:  99582 - EVANDRO LEITAO

  Usuário assinador:  99582 - EVANDRO LEITAO

  Data da criação:  12/01/2019 20:23:02  Data da assinatura:  12/01/2019 20:22:47

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
12/01/2019
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-004-00

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas

Permanentes

DATA

EMISSÃO:
20/06/2018

Conclusão da Comissão
DATA

REVISÃO:
 

                                                               

41ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA     Data 12/01/2019

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR
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EVANDRO LEITAO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO

28 de 47



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA - CDS / CTASP

  Autor:  99612 - DEPUTADO AGENOR NETO

  Usuário assinador:  99612 - DEPUTADO AGENOR NETO

  Data da criação:  12/01/2019 20:28:28  Data da assinatura:  12/01/2019 20:28:35

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

MEMORANDO
12/01/2019
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-002-00

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas Permanentes

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

Memorando de Designação de

Relatoria

DATA

REVISÃO:
 

 

 

COMISSÃO DE  TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO E COMISSÃO DE

DEFESA SOCIAL.

A Sua Excelência o Senhor Deputado Evandro Leitão

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Matéria: SIM

Emendas: n.º 04, 05 e 06

Regime de Urgência: SIM: 12/01/2019.

Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme abaixo:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o

parecer de Vossa Excelência.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO AGENOR NETO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER SOBRE MENSAGEM Nº 08/2019 E EMENDAS

  Autor:  99561 - DEPUTADO EVANDRO LEITAO

  Usuário assinador:  99561 - DEPUTADO EVANDRO LEITAO

  Data da criação:  12/01/2019 22:42:06  Data da assinatura:  12/01/2019 22:42:18

GABINETE DO DEPUTADO EVANDRO LEITÃO

PARECER
12/01/2019

PARECER SOBRE MENSAGEM Nº 08/2019 E EMENDAS

(ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 8.345B/2019 DO PODER EXECUTIVO)

 

 

ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 8345-B (CONVOCAÇÃO
EXTRAORDINÁRIA - MENSAGEM N.º 8345) - DISPÕE SOBRE
RESTRIÇÕES AO USO DE ÁREAS NO ENTORNO DOS
PRESÍDIOS DO ESTADO DO CEARÁ, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

RELATOR: DEPUTADO EVANDRO LEITÃO.

 

 

I - RELATÓRIO

Trata-se   de mensagem nº 08/2019 e emendas, oriunda da mensagem nº 8.345B/2019 do Poder
Executivo do Estado do Ceará, que submete à apreciação do Poder Legislativo projeto de lei que
“DISPÕE SOBRE RESTRIÇÕES AO USO DE ÁREAS NO ENTORNO DOS PRESÍDIOS DO
ESTADO DO CEARÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 

O projeto sob análise consta de 03 (três) artigos.

 

 

II- ANÁLISE
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A promoção da segurança no entorno dos presídios estaduais é medida de extrema relevância no combate
ostensivo à criminalidade no Estado, inclusive dentro dos estabelecimentos prisionais. Ao se estabelecer
restrições ao uso em áreas no entorno dos presídios, evita-se, além da fuga de presos, eventual contato
deles com o exterior, inviabilizando, dentre outras coisas, o acesso a bens, inclusive telefones, que podem
ser arremessados pelos muros dos presídios.

Objetiva-se, então, através deste Projeto, definir restrições ao uso de áreas no entorno dos presídios
estaduais, como mais uma ferramenta na luta contra a criminalidade.

Quanto aos aspectos normativos e impeditivos da continuidade deste projeto de lei, não há qualquer
propositura em regime de tramitação ou lei aprovada no Estado do Ceará versando sobre o objeto deste
projeto, que impeça ou barre a aprovação de tal medida.

 

III- VOTO DO RELATOR

Ante o exposto, voto  da mensagem nº 08/2019Favorável ao Projeto de Lei encaminhado  por meio
(oriunda da mensagem nº 8.345B/2019), de autoria do Chefe do Poder Executivo do Estado do Ceará e 
Favorável as emendas de ns.º 04, 05 e 06.

DEPUTADO EVANDRO LEITAO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA - CTASP E CDS

  Autor:  99612 - DEPUTADO AGENOR NETO

  Usuário assinador:  99612 - DEPUTADO AGENOR NETO

  Data da criação:  13/01/2019 11:23:25  Data da assinatura:  13/01/2019 11:23:16

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

MEMORANDO
13/01/2019
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-002-00

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas Permanentes

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

Memorando de Designação de

Relatoria

DATA

REVISÃO:
 

 

 

COMISSÃO DE  TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO E COMISSÃO DE

DEFESA SOCIAL.

A Sua Excelência o Senhor Deputado Walter Cavalcante

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Matéria: NÃO

Emendas: n.º 01

Regime de Urgência: SIM: 12/01/2019.

Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme abaixo:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o

parecer de Vossa Excelência.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO AGENOR NETO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER FAVORÁVEL A EMENDA N° 0001/2019 DA PROPOSIÇÃO N°008/2019 DE AUTORIA DO EXECUTIVO

  Autor:  99591 - DEPUTADO WALTER CAVALCANTE

  Usuário assinador:  99591 - DEPUTADO WALTER CAVALCANTE

  Data da criação:  16/01/2019 14:20:25  Data da assinatura:  16/01/2019 14:20:13

GABINETE DO DEPUTADO WALTER CAVALCANTE

PARECER
16/01/2019

PARECER FAVORÁVEL A EMENDA N° 0001/2019 DA PROPOSIÇÃO N°008/2019 DE AUTORIA
DO EXECUTIVO "ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 8345-B (CONVOCAÇÃO EXTRAORDINÁRIA
- MENSAGEM N.º 8345) - DISPÕE SOBRE RESTRIÇÕES AO USO DE ÁREAS NO ENTORNO
DOS PRESÍDIOS DO ESTADO DO CEARÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

DEPUTADO WALTER CAVALCANTE

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DAS COMISSÕES CTASP E CDS

  Autor:  99612 - DEPUTADO AGENOR NETO

  Usuário assinador:  99612 - DEPUTADO AGENOR NETO

  Data da criação:  17/01/2019 11:09:33  Data da assinatura:  17/01/2019 11:09:44

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
17/01/2019
  

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-004-00

Formulário de Qualidade
Comissões Técnicas

Permanentes

DATA
EMISSÃO: 11/06/2018

Conclusão da Comissão DATA
REVISÃO:

 

 

1ª REUNIÃO  EXTRAORDINARIA CONJUNTA      Data 12/01/2019

COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; DEFESA SOCIAL 

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR A MENSAGEM E AS EMANDAS 
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DEPUTADO AGENOR NETO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DE EMENDA

  Autor:  99582 - EVANDRO LEITAO

  Usuário assinador:  99582 - EVANDRO LEITAO

  Data da criação:  22/01/2019 10:37:18  Data da assinatura:  22/01/2019 10:37:00

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
22/01/2019
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-002-00

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas Permanentes

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

Memorando de Designação de

Relatoria

DATA

REVISÃO:
 

 

 

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Walter Cavalcante

Assunto: Designação para relatoria de emenda

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Matéria: NÃO

Emendas: 01, 04, 05, 06

Regime de Urgência: SIM:11/01/2019

Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme abaixo:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o

parecer de Vossa Excelência.

            Atenciosamente,

 

EVANDRO LEITAO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:  
PARECER FAVORÁVEL AS EMENDAS NºS 01, 04, 05 E 06 DA PROPOSIÇÃO Nº 0008/2019, DE AUTORIA DO
EXECUTIVO

  Autor:  99591 - DEPUTADO WALTER CAVALCANTE

  Usuário assinador:  99591 - DEPUTADO WALTER CAVALCANTE

  Data da criação:  23/01/2019 13:43:09  Data da assinatura:  23/01/2019 13:42:53

GABINETE DO DEPUTADO WALTER CAVALCANTE

PARECER
23/01/2019

PARECER FAVORÁVEL AS EMENDAS NºS 01, 04, 05 E 06 DA PROPOSIÇÃO Nº 0008/2019, DE
AUTORIA DO EXECUTIVO “ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 8345-B (CONVOCAÇÃO
EXTRAORDINÁRIA- MENSAGEM N.º 8345) - DISPÕE SOBRE RESTRIÇÕES AO USO DE ÁREAS
NO ENTORNODOS PRESÍDIOS DO ESTADO DO CEARÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

DEPUTADO WALTER CAVALCANTE

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA COMISSÃO

  Autor:  99582 - EVANDRO LEITAO

  Usuário assinador:  99582 - EVANDRO LEITAO

  Data da criação:  23/01/2019 15:48:33  Data da assinatura:  23/01/2019 15:48:14

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
23/01/2019
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-004-00

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas

Permanentes

DATA

EMISSÃO:
20/06/2018

Conclusão da Comissão
DATA

REVISÃO:
 

                                                               

41ª REUNIÃO  EXTRAORDINÁRIA     Data 12/01/2019

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR
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EVANDRO LEITAO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   DESPACHO DE APROVAÇÃO DO PLENÁRIO

  Autor:  99005 - FRANCISCO EUGÊNIO DE CASTRO CRUZ

  Usuário assinador:  99735 - DEPUTADO AUDIC MOTA

  Data da criação:  24/01/2019 07:28:06  Data da assinatura:  24/01/2019 08:05:50

PLENÁRIO

DESPACHO
24/01/2019

APROVADO EM DISCUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA 1ª (PRIMEIRA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA
SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 12/01/2019.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 2ª (SEGUNDA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO
LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO CEARÁ, EM 12/01/2019.

APROVADO EM VOTAÇÃO ÚNICA DA REDAÇÃO FINAL NA 3ª (TERCEIRA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA PRIMERA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA DA QUARTA SESSÃO
LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO CEARÁ, EM 12/01/2019.

DEPUTADO AUDIC MOTA

1º SECRETÁRIO
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